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ASSUNTO
Contratação de Serviços Técnicos Especializados para planejamento, instalação e customização de um
Sistema de ERP (Enterprise Resource Planning) em nuvem, considerando Gestão de Capital Humano,
Folha de Pagamentos, Solução Financeira e Fiscal, com fornecimento de infraestrutura e softwares
necessários para a operação e sustentação da solução em nuvem.
 
 
 
RESOLUÇÃO
I - Relatório/Justificativa:
Em face do aumento do número de processos, assim como as novas demandas por projetos e obras
previstas para os próximos exercícios, surge a necessidade da SPObras de implementar um Sistema de
Planejamento de Recursos Empresariais, alinhado aos negócios da empresa, favorecendo o seu
crescimento, desenvolvimento e possibilitando uma maior consistência, confiabilidade e rapidez na
obtenção das informações para a tomada de decisões e ações decorrentes.
Desta feita, se faz necessária a contratação de Serviços Técnicos Especializados para o planejamento,
instalação e customização de ERP (Enterprise Resource Planning) em nuvem Considerando Gestão de
Capital Humano - RH, Folha de Pagamentos, Finanças, Controladoria e Solução Fiscal, pelo valor
estimado em R$ 2.080.823,50 (Dois milhões, oitenta mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta
centavos), pelo prazo de 36 (trinta) e seis meses.
A Contratação de Serviço Técnico Especializados para implementação de um ERP em nuvem reduz
custos operacionais, como infraestrutura, manutenção de servidores físicos e licenças de software, assim
como mantém as atualizações automáticas e regulares, garantindo as correções de segurança
necessárias para sustentação da solução.
Permite, ainda, manter as informações centralizadas em um único Sistema, facilitando a divulgação de
dados, proporcionando uma maior transparência na prestação de contas, assim como na tomada de



decisões.
II - Resolução:
Apreciando o exposto pelo Diretor Relator a Diretoria Executiva decide:
a) Autorizar a abertura do certame e a contratação de Serviços Técnicos Especializados para
planejamento, instalação e customização de um Sistema de ERP (Enterprise Resource Planning) em
nuvem, considerando Gestão de Capital Humano, Folha de Pagamentos, Solução Financeira e Fiscal,
com fornecimento de infraestrutura e softwares necessários para a operação e sustentação da solução
em nuvem, nos termos acima propostos.
 
 
b) Determinar que a Superintendência Jurídica e a Gerência de Licitações e Contratos adotem as
medidas cabíveis para cumprimento da presente Resolução.
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Dirceu Geraldo Milani Junior
Gerente
Em 10/06/2024, às 16:00.

DIEGO VIACELLI CABRAL
Diretor(a) Administra�vo(a) e Financeiro(a)
Em 12/06/2024, às 14:21.
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